
*
r\\,
o)
19

Á7s

ffi CÂTvTARA MUNICIPAL DE ITAP
PALÁGI O VEREADOR UGLIDES MO ENE,ZI

o)
(o
O)t\ Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar

CEP 18406-380 - ltapeva / São Paulo

')
I\

cAPrrAL oos tulruÉRtos

Projeto de Resoluçáo 212025 - Vereador Ronaldo Coquinho - Acrescenta o

inciso lV ao artigo 112 e altera o §1" do artigo 1 15, ambos da Resolução no

012192, que dispõe sobre o "Regimento lnterno da Câmara Municipal de

Itaoeva/SP", a fim de regular o regime de Urgência Especial.

APRESENTADO EM PLENARIO. ) 7 ra.$ t)o)-S

RETIRADO DE PAUTA EM . I

COMISSÕES

\tknt ü f
!, t ('lRELATOR

RELATOR

RELATOR:

DATA

Â tt

Discussão e Votação Unica

Em 1.4 Disc, e Vot.: I I

Rejeitado em

Lei n.o I

Sancionada pelo Prefeito

VetoAcolhido ( ) VetoRejeitado ( ) Data:

Promulgada pelo Pres. Câmara em:- l-.l-

OBSERVAçOES

'\ ,a,uü.,t,)q
§;,,1'*

Em 2.'Disc. e Vot. :

Autografo N.o , ,

Ofício N.o :- em

"r á\

V ,,$'.t

(.?ürtuçru /t

Publicada

I I

I I lt

êm'll

lt



Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

v

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Sen hores Vereadores,

A Resolução no 012192, que dispõe sobre o "Regimento lnterno da Câmara Municipal de

Itapeva/SP", já possui 30 (trinta)anos de vigência.

O nosso regimento interno, em seu artigo 115 prevê todo o procedimento para solicitação

do Regime de Urgência Especial, que é amplamente utilizado pelos Vereadores desta

casa. Porém, este procedimento não está previsto nos incisos do artigo 112 do nosso

regimento, que enumera regimes de tramitação de proposições. Assim, faz-se necessária

a inclusão deste procedimento neste inciso, para que o procedimento de Urgência

Especial seja incluído e nossos regimento e consequentemente tenha sua aplicação

devidamente regulada aprimorado.

Deste modo, propomos o presente Projeto de Resolução, contando com a costumeira

colaboração dos colegas em sua aprovação.

Respeitosamente:

v

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa
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PROJETO DE RESOLUçÃO OOo2 t2025
Autoria: Ronaldo Coquinho

Acrescenta o inciso lV ao artigo 112 e altera o §1"
do artigo 115, âffibos da Resolução no 012192, que
dispõe sobre o "Regimento lnterno da Câm ara
Municipal de ltapeva/SP", a fim de regular o
regime de Urgência Especial.

A Câmara Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, APROVA a
seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1o Fica acrescido o inciso lV ao artigo 112 da Resolução no 012192, que dispõe sobre
o "Regimento lnterno da Câmara Municipal de ltapeva/SP", vigorando com a seguinte
redação:

t' 
Art. 112 -.!......r...r......r......r.t....r.!....r.rtr..r.trtrrt.......r......

lV - De Urgência Especial. "

Art.2o Altera o §1' do artigo 1 15 da Resolução no 012192, que dispõe sobre o "Regimento
lnterno da Câmara Municipalde ltapeva/SP", que passa a vigorar com a seguinte redação:

t' 
Arta 115 -r.. r.... r r....... r !.... r... r r r r. !. r. r.. r r !. ! r.. t r r.. r r ! r. r ! r r r.. r r r t.

§1' A concessão de Urgência Especial dependerá da
apresentação de Requerimento subscrito por 2/3 (dois terços) dos
vereadores, acompanhado da necessária justificativa, apresentado
48 (quarenta e oito) horas antes da Sessão Ordinária. '(NR).

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Moden ezi, 26 de março de 2025

INHO
VEREADOR - PL

(15) 3524-9200 - wvyw.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Resolução no OOO2/2025 foi lido em

plenário na 15a Sessão Ordinária Legislativa, realizada em27 /O3/2025.

O referido é verdade e dou fé.

ItapeYà,28 de março d e 2025.

Henrique Bailly
Agente Técnico Legislativo

(15)3524-9200-www.camaraitapeva.sp.gov.br-secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 1.8406-380

Secreta ria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente a Projeto de Resoluç?to 002125 às seguintes Comissões Permanentes da

Casa:

p<)-Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 31 de março de 2025

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar- Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento furídico

Parecer no 075/2025

Referência: Projeto de Resolução no 002/2025 - "Acrescenta o inciso lV ao artigo 112 e

altera o § 1'do artigo 115, ambos da Resolução no 012/92, que dispõe sobre o
"Regimento lnterno da Câmara Municipal de ltapeva fSP", a fim de regular o regime de

Urgência Especial.

Autoria: Vereador Ronaldo Pinheiro - PL

Ementa: ALTERAÇÃo No REGTMENTo INTERNo DA cÂnanna
MUNICIPAL. AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO. REGULARIDADE.

AUSÊruCIN DE VíCIO DE INICIATIVA E DE COMPETÊNCIA. PARECER

FAVORÁVEL.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de Projeto de Resolução que tem por escopo
acrescentar o inciso lV ao artigo 112 e alterar o § 1'do artigo 115, ambos da Resolução
no 012/92, que dispõe sobre o "Regimento lnterno da Câmara Municipal de ltapeva/SP",

a fim de regular o regime de Urgência Especial.

Justifica o edil que o reglmento interno, em seu artigo 115

prevê todo o procedimento para solicitação do Regime de Urgência Especial, contudo,
não possui previsão nos incisos do artigo 112 do regimento, que enumera regimes de
tramitação de proposições. Assim, faz-se necessária a inclusão deste procedimento neste
inciso, para que o procedimento de Urgência Especial seja incluído e consequentemente
tenha sua aplicação devidamente regulada aprimorado.

Não há documentos que acompanhem a propositura.

É o breve relato.

\\y

0
Lls

Parecer Juridico no 07512025

(1 5) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento |urídico

Protocolado na Secretaria desta Edilidade, o Projeto de

Resolução no 002/2025 foi lido na 15a Sessão Ordinária, ocorrida no dia 27/03/2025.

O Projeto foi submetido à análise deste Departamento a fim
de orientar os membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação

Participativa para apreciação dos aspectos constitucionais e legais.

1 lrurcrnnvA LeersunvA

v

\r'

Não há no projeto vício de iniciativa, na medida em que

de acordo com a interpretação conjunta dos artigos 139 e 140 do Regimento lnterno -
Resolução no 12/92, a deflagração do processo legislativo relativo à propositura em

análise se encontra na órbita de iniciativa concorrenfe entre a Mesa, as Comissões

Permanentes e Vereadores. senão vejamos:

Art. 139 - Constitui matéria de Projeto de Resolução:

| - Assuntos de economia interna da Câmara;

ll - Perda de mandato de Vereador;
lll Destituição da Mesa ou de qualquer de seus membros;
lV - Fixação da remuneração dos Vereadores;

V - Fixação da verba de representação do Presidente da Câmara;

VI - Elaboração e reforma do Regimento Interno:
Vll - Concessão de licença a Vereador;
Vlll - Constituição de Comissão de Representação ou de Comissão

Especial de Inquérito, quando o fato referir-se a assuntos de
economia interna, nos termos deste Regimento.
lX - Aprovação ou rejeição das contas da Mesa;

X - Organização dos serviços administrativos da Câmara.

§ 1o - Os Projetos de Resolução a que se referem os incisos I, Vll e
X deste artigo são de iniciativa exclusiva da Mesa,

independentemente de pareceres. (9.n.)

Art. 14O - Os Projetos de Resolução são de iniciativa da Mesa, das

Comissões Permanentes e dos Vereadores. (9.n.)

Assim, a iniciativa do Projeto de Resolução em estudo
encontra-se em harmonia com o ordenamento vigente e com o Regimento lnterno desta
Edilidade.

Deste modo, até o presente momento o projeto não
apresenta vício formal capaz de invalidá-lo, razáo pela qual passamos à análise da
regularidade materia l.

2/s

Parecer Jurídico no 07512025

\\!
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Iardim Pilar- Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento furídico

2. Dl couprÊrctl pann ELeeomçÃo ol RrsoluçÃo

Por força do inciso I do artigo 30 da Constituição Federall, os

Municípios são dotados de autonomia legislativa, que vem consubstanciada na

capacidade de legislar sobre assuntos de interesse local.

Segundo Hely Lopes Meirelles2:

O que define e caracteriza o "interesse local", inscrito como dogma
constitucional, é a predominância do interesse do Município sobre
o do Estado ou da União.(...) O entrelaçamento dos interesses dos

Municípios com os interesses dos Estados, e com os interesses da

Nação, decorre da natu reza mesma das coisas. O que os diferencia

é a predominância, e não a exclusividade. (...) podemos dizer que

tudo quanto repercutir direta e imediatamente na vida municipa! é
de interesse peculiar do Município, êffibora possa interessar

também, indireta e mediatamente, âo Estado-membro e à União.

A competência municipal, portanto, reside no direito público
subjetivo que tem o município de tomar toda e qualquer providência em assuntos de seu

peculiar interesse, legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites
e parâmetros fixados pela Constituição da República e pela Constituição Estadual.

Neste contexto, as normas que visem alterar o Regimento
lnterno desta Edilidade, reputam-se assunto de competência legislativa do Município,
por força da autonomia político-administrativa que lhe foi outorgada pela Constituição
Federal.

Portanto, não há vício de competência material que possa

macular a propositura em apreço.

3. Dn MATÉRn

Também não se vislumbra irregularidades quanto ao

conteúdo material do projeto.

I AÍt. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local;
2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipa! Brasileiro. '17â ed. São Paulo: Malheiros, 20í3, p. 111-112

\)§)
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Parecer Jurídico n' 07512025
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar- Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento furídico

Conforme mencionado na mensagem, o objetivo do projeto
é acrescentar o inciso lV ao artigo112 e alterar o § 1o do artigo 115, ambos da Resolução

n" 012/92, que dispõe sobre o "Regimento lnterno da Câmara Municipal de ltapeva/SP",

a fim de regular o regime de Urgência Especial.

Esclarece o edil que o regimento interno, em seu artigo 115

prevê todo o procedimento para solicitação do Regime de Urgência Especial, contudo,
não está previsto nos incisos do artigo 112 do regimento, que enumera regimes de
tramitação de proposições. Assim, faz-se necessária a inclusão deste procedimento neste
inciso, para que o procedimento de Urgência Especial seja incluído e consequentemente
tenha sua aplicação devidamente regulada aprimorado.

Para isso, pretende-se a alteração dos supramencionados
dispositivos, que, em sendo aprovado o projeto, passarão a vigorar na forma seguinte:

-7

\.r,

\)p

Resolução no 012192 (Regimento
lnterno)

Projeto de Resolução no 002125

Art. 112 - A proposição tramitará segundo os

seguintes regimes:

| - Ordinário;
ll De u rgência;

III - SUPRIMIDO

Art. 115 A urgência Especial é a dispensa

de exigência regimentais salvo a de quórum
legal e de parecer, para que determinado
projeto seja imediatamente considerado.
(...)

§ 10 A concessão de Urgência Especial

dependerá da apresentação de Requerimento
subscrito pela maioria absoluta dos membros
da Câmara, acompanhado da necess ária
justificativa, apresentado 48 (quarenta e oito)
horas antes da Sessão Ordinária.

Art. 112 o..,................

IV - De Urgência Especial. (NR)

Art. I 15 .....ooo............

§ 1o A concessão de Urgência Especial

dependerá da apresentação de Requerimento
subscrito por 2/3 (dois terços) dos vereadores,

acompanhado da necessária justificativa,
apresentado 48 (quarenta e oito) horas antes
da Sessão Ordinária. (NR).

[1 5) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br
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Não se extrai da alteração pretendida nenhuma

irregularidade que possa macular seu trâmite, pois visa o priori tão somente

regulamentar a tramitação do Regime de Urgência Especial no âmbito desta edilidade.

Conforme estabelece o artigo 14 da Lei Orgânica do
Município, à Câmara compete privativamente elaborar e consequentemente reformar o

seu Regimento lnterno, vejamos:

Art. 14 - À Câmara competem privativamente, as seguintes
atribuições:
(...)

ll - elaborar o Regimento lnterno.

Portanto, sob o aspecto formal e material, não há óbice ao
regular prosseguimento do processo legislativo, porquanto não se verifica qualquer
ilegalidade ou inconstitucionalidade relacionada ao projeto, competindo aos Nobres Edis

à discussão política sobre o tema.

4. CorucLusÃo

Ante todo exposto, entende-se, s.mj., que o Projeto de
Resolução no OO2|2O25 não apresenta ilegalidade ou inconstitucionalidade, seja em sua

forma ou matéria, passíveis de macular sua apreciação por esta casa de leis, razão pela

qual se opina para que receba parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e

Redação e Legislação Participativa.

É o parecer, sob censura de Vossa Excelência.

Itapeva, 07 de abril de 2025.

'--/--
Marina ues Vag ner William T

Ana!

P 30336s
Procuradora Jurídica

sls

Parecer Juridico no 07512025
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - jardim Pilar- Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

pAREcER cotvltssÃo LEGrsLlçÃo, JUSTrÇA, neoRçÃo E LEGtsmçÃo
PARTICIPATIVA

No 00044/2025

Propositura: PROJETO DE RESOLUÇAO No 212025

Ementa: Acrescenta o inciso lV ao artigo 112 e altera o §1" do artigo 1 15, ambos da

Resolução no 012192, que dispõe sobre o "Regimento lnterno da Câmara Municipalde
Itapeva/SP", a fim de regular o regime de Urgência Especial.

Autor: Ronaldo Pinheiro

Relator: Valdimeia Pereira dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, I de abril de 2025

PI HE

RESIDENTE

VALDI SANTOS

ESIDENTE o

GLEYCE DO DE ALMEIDA JULIO A MEIDA

M BRO

RO

UREA APAREC

(15) 3524-920A - www.itapeva,sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Iardim Pilar - Itapeva - São Paulo - L8406-380

Secretaria Ad mi n istrativa

RESOLUçÃO OO2I2O25
Autoria: Ronaldo Coquinho

PUBL
':irhlirair 

no Dííri,r

ii;,1. ," "

C.\-.'

il jc,,'r{ui, Acrescenta o inciso lV ao artigo 112 e altera o §1"
do artigo 1 15, âffibos da Resolução no 012192, que
dispõe sobre o "Regimento lnterno da Câmara
Municipal de ltapeva/SP", a fim de regular o
regime de Urgência Especial.

\./

\./

5r:crctar iô

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA,
Presidente da Câm ara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

Faz saber que a Câm ara Municipal aprovou e ele
promulga a seguinte RESOLUÇAO:

Art. 1o Fica acrescido o inciso lV ao artigo 112 da Resolução no 012192, que dispõe sobre
o "Regimento lnterno da Câmara Municipal de ltapeva/SP", vigorando com a seguinte
redação:

tt Art. 112 -......,!,

lV - De Urgência Especial. 't

Art. 2o Altera o §1" do artigo 1 15 da Resolução no 012192, que dispõe sobre o "Regimento
lnterno da Câmara Municipal de ltapeva/SP", que passa a vigorar com a seguinte redação:

tt Art. 115 -........

§1" A concessão de Urgência Especial dependerá da apresentação de
Requerimento subscrito por 2/3 (dois terços) dos vereadores, acompanhado da
necessária justificativa, apresentado 48 (quarenta e oito) horas antes da Sessão
Ordinária. ' (NR).

Art. 3'Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 10 de abril de 2025.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA, NISHIYAMA
PRESIDENTE

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br



PODER LEGISTATIVO por

p reto e

e nte,

Terça-felra, 15 de abrll de 2025 Edição ne 2631

RESOLUçÃO OO2t2O2s

Autoria: Ronaldo Coquinho

Acrescenta o inciso lV ao artigo
112 e altera o §I o do artigo 775,
ambos da Reso/uÇão pe 072/92,
que dispoe sobre o "Regimento
lnterno da Câmara Municipal de
Itapeva/íP", a ftm de regular o

regime de Urgência Especial,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA,
Presidente da Câmara Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

promulga a seguinte RESOLUçÂO:
Art. le Fica acrescido o inciso lV ao artigo II2 da

Resolução ;1e 012192, que dispõe sobre o "Regimento
lnterno da Câmara Municipal de ltapeva/SP", vigorando
com a seguinte redação:

- tt Art. 112

lV - De Urgência Especial. "

Art, 2o Altera o §1" do artigo 115 da Resolução pe

012192, que dispôe sobre o "Regimento lnterno da Câmara
Municipal de ltapeva/SP", que passa a vigorar com a

seguinte redação:
A rt. 1 15

§1" A concessão de Urgência Especial dependerá da

apresentação de Requerimento subscrito por 213 (dois

terços) dos vereadores, acompanhado da necessária
justificativa, apresentado 48 (quarenta e oito) horas antes

da Sessão Ordinária. " (NR).

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 10 de abril de

2025,
MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESI DENTE

RESOLUçÃO oo3/202s
Autoria: Marinho Nishiyama

Dispõe sobre a criação e

denominação da Galeria de
Presidentes da Câmara Municipal
de ltapeva.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA,
Presidente da Câmara Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçoes legais:
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

promulga a seguinte RESOLUçÃO
Art. Ie Fica criada a "Galeria de Presidentes" da

Câmara Municipal de ltapeva.
Parágrafo único. A galeria que dispoe o presente artigo

será instalada no interior do prédio da Câmara Municipal de

Itapeva/SP, hâ parede oval da recepção que dá acesso ao

estacionamento dos Vereadores, Plenário, Espaço Cultural e

Ala de Vereadores e Administrativo e será a partir da

legislatura iniciada no ano de 1948.

Art, 2o A galeria será compos
quadro/moldura, por gestão, contendo a foto d

nome completo e o período da gestã0, na c

branco,

§1" Havendo possibilidade de levantamento de dados e

fotos das gestôes anteriores, poderão ser incluídas na

galeria.

§ 2e Será incluído o período do Presidente que não

exerceu a gestão completa.

§ 3a Havendo mais de uma gestã0, será acrescido o

período das demais gestoes na mesma moldura/quadro,
devendo neste caso, s€r alterada a ordem de colocação do

quadro/moldura, sendo recolocada no espaço mais recente,

§ 4e Será incluído na galeria, um quadro/moldura,
contendo a foto e nome completo, êffI colorido, com o dizer
"EM EXERCíCIO", do Presidente em Exercício na Gestã0.

Art. 3s O quadro/moldura será instalado até o primeiro
semestre do ano subsequente ao término da gestão
a nte rio r.

Art. 4e Passa a denominar-se "Galeria de Presidentes -

Vereador Luiz dos Santos Duch", a galeria de presidentes
da Câmara Municipal de ltapeva/SP.

Art.5e As despesas para execução da presente
Resoluçã0, ocorrerão por meio de recursos próprios.

Art.6o Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicaçã0.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, L0 de abril de
2025,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESI D E NTE

RESOLUçÃO OO4t2O2s
Autoria: Ronaldo Coquinho

Denomina F rancisco José Dias
lvlonteiro a tribuna de madeira
localizada no Plenário Rica rdo
Campolim de Almeida Neto, na

Câmara Municipal de ltapeva,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA,
Presidente da Câmara Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçoes legais:

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga a seguinte RESOLUçÃO

Art. le Passa a denominar-se Francisco José Dias
Monteiro a tribuna de madeira localizada no Plenário
Ricardo Campolim de Almeida Neto, hâ Câmara Municipal
d e lta peva .

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação,

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 10 de abril de
2025,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESI D E NTE

V


